
ATO PGJ nº 984/2020

Dispõe sobre a desafetação de imóvel

sede da Promotoria de Justiça de Alto

Longá do Ministério Público do Estado

do Piauí.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as definidas no art. 12, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993 e

no art. 10, inciso V, da Lei Federal nº 8.625/1993,

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos  do Procedimento de Gestão

Administrativa nº 19.21.0378.0001849/2019-86;

RESOLVE:

Art.  1º  Desafetar  o  imóvel  sede  da  Promotoria  de  Justiça  de  Alto  Longá/PI,

endereço Rua Benedito Brito, 181 – Centro, Alto Longá, Estado do Piauí.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. 

Teresina-PI, 17 de janeiro de 2020.

Carmelina Maria Mendes de Moura 
Procuradora-Geral de Justiça
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